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PORTARIA N° 023/2022 

 

SUMULA: Dispõe sobre errata de publicação das portarias 

020/2022, 021/2022 e torna sem efeito a publicação da portaria 

022/2022, veiculados no Jornal Oficial Eletrônico dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso do dia 19/10/2022, 

pagina 50, edição nº 4091. 

 

Onde se lê: Portaria 020/2022: 

Art. 1° - Conceder Elevação de Nível, conforme estabelece a Resolução 

001/2012 que trata do PLANO DE CARGO CARREIRA E SALARIO, deste Poder 

legislativo, do nível 10 para o Nível 11, com data retroativa à julho de 2021, à servidora 

GEISIVANI MARIA DA SILVA, matricula 01, brasileira, solteira, residente e domiciliada 

nesta cidade de Alto Paraguai-MT, portadora do RG nº 755.346 SSP/MT, CPF n° 

522.516.911.20. A Classe a qual a servidora pertence continua inalterada. 

   

Leia-se: Portaria 020/2022: 

Art. 1° - Conceder Elevação de Nível, conforme estabelece a Resolução 

001/2012 que trata do PLANO DE CARGO CARREIRA E SALARIO, deste Poder 

legislativo, do nível 10 para o Nível 11, com data retroativa à julho de 2022, à servidora 

GEISIVANI MARIA DA SILVA, matricula 01, brasileira, solteira, residente e domiciliada 

nesta cidade de Alto Paraguai-MT, portadora do RG nº 755.346 SSP/MT, CPF n° 

522.516.911.20. A Classe a qual a servidora pertence continua inalterada. 

 

Onde se lê: Portaria 021/2022: 

Art. 1° - Conceder Elevação de Nível, conforme estabelece a Resolução 001/2012 que 

trata do PLANO DE CARGO CARREIRA E SALARIO, deste Poder legislativo, do nível 09 

para o Nível 10, com data retroativa à abril de 2021, à servidora MARIA DE LOURDES 

SILVA MORAES, matricula 05, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de 
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Alto Paraguai-MT, portadora do CPF n° 304.751.631-68. A Classe a qual a servidora 

pertence continua inalterada. 

   

Leia-se: Portaria 021/2022: 

Art. 1° - Conceder Elevação de Nível, conforme estabelece a Resolução 001/2012 que 

trata do PLANO DE CARGO CARREIRA E SALARIO, deste Poder legislativo, do nível 09 

para o Nível 10, com data retroativa à abril de 2022, à servidora MARIA DE LOURDES 

SILVA MORAES, matricula 05, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de 

Alto Paraguai-MT, portadora do CPF n° 304.751.631-68. A Classe a qual a servidora 

pertence continua inalterada. 

 

Tona sem efeito a publicação da Portaria 022/2022: 

Torna sem efeito a publicação da Portaria 022/2022 que concedia a 

Elevação de Nível a servidora GILDEIASANTANA ROCHA. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

     Registre–se 

    Publique-se 

    Cumpra-se. 

     

Alto Paraguai-MT, 19 de setembro de 2022 

 

 

 

MARCIA LEITE DE OLIVEIRA  

Presidente 


